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Pretsnde o Governo do Estado criar uma taxa 
de 10% sobre todos os impotítos, excetuado o de ex- 
portação. a fim de ocorrer ao prosseguimento do 
plano de eletrificação. Como é natural, a isto se 
opõem as classes produto, as, já tão sobrecarregadas 
de ônus fiscais. Única justificação do Poder Exe- 
cutivo para o escorchante expediente, é não haver 
outra solução para o caso. 

E* possível que, dentro do sistema adotado, ne- 
nhuma outra sa;da haja, eenão sobrcca: regar o este- 
nuado contribuinte. Mas o érro é do sistema e foi 
com larga antecedência previsto, a todas as luzes 
evidente era que a economia nacional, tão pobre, 
e hoje tão empobrecida por anos seguidos de dila« 
pidações, extorsões e gastos suntuárlos, não te. ia rc- 
ca' sos para obra de tamanho vulto. Indkpensável 
seria recorrer ao capital estrangeiro, isto é, aos ex- 
cedentes do trabalho alheio, já que minguado era o 
nosso e assim será ainda por muitos anos. Debalda 
ee tez a advertência; deba de ee apontou o exem- 
pio dos Eitados-Unidos, que só recentemenie pesca- 
ram de pais devedor a pis credor, e cujo asscmbioso 
desenvolvimento econômico se deve ao abundante 
concurso do capital estrangeiro. Estávamos ainda 
cm pleno nativismo, ressuscitado e revigorado pelo 
Estado Kovo, Os estadistas ror êsíe imp ovisados a 
nada qui- cram atender senão acs interesses da sua 

demagogia. Haveria de pedir recursos ao estrangeiro 
o regune providencial que fizera o milagre de trans- 
íoemar o Brasil? 

Este foi o êrro essencial e imperdoável do si. 
WalUr Jobim, como secretário das Obras Públicas. 
Subordinou 09 ints-esses de un.a obra veraadeira- 
msnte grandiosa, as conveniências demagôg.cae da 
Ditadura. Com esto érro comprometido, dele não pô- 
de ou não quia liberlar-se mais tarde, como candi- 
dato ao govérno e, finalmente, governador. 

A onerosa taxa que agora se quer criai — aliás 
imposto e não taxa, já que não se destina à remu- 
neração de um serviço — a onerosa taxa agora pro- 
posta é a confissão plena de que razão assistia a 
quantos preconizavam, de inicio, o recurso ao capital 
eslrangei o, pois tal imposto se destina, em boa par- 
te, a garantir um empréstimo no Exterior, para 
aquisição do necessário equipamento. Mas a con- 
fissão não remedeia o êrro e, ainda menos, autoriza 

que nele se persista. 

Hão há outro remédio, diz o Govêmo, sem ba- 
ter ho peito, como seria necé-mário. Mas não o ha- 
verá realmente? Não será tempo ainda de mudar 
de rumo, ge errado está o rumo até agora seguido? 
Esta é a questão que deveriam propor as classes p o- 
dutoras, antes de se entregarem ao sacrifício. 


